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Boletim nº 77 
Sessões publicadas no mês de dezembro de 2025. 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCMSP, que receberam 

indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial, no período acima indicado. A seleção buscou considerar um 

dos seguintes critérios: ineditismo da deliberação, aprofundamento do debate e reiteração de entendimentos 

importantes. As informações aqui apresentadas não constituem resumo oficial das decisões proferidas, nem 

representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente desta Corte sobre a matéria. O objetivo é facilitar 

o acompanhamento das decisões mais atuais do TCMSP. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro 

teor do acórdão, bastando clicar nos links disponíveis. 

 

 

TC 995/2025 (Acompanhamento, Relator João Antonio) 

Licitação. Direito de preferência. Cota reservada. Microempresa. Pequena empresa. 

A reserva de cota destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte nas licitações públicas para aquisição de bens de natureza divisível 

constitui instrumento de concretização do tratamento favorecido constitucionalmente 

assegurado a esse segmento econômico. À luz do art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, em consonância com o art. 48, inciso III, da LC 123/2006, a fixação 

desse percentual deve buscar o máximo potencial de incentivo, aproximando-se, 

sempre que viável, da cota legal de 25% do objeto licitado. 

Impõe-se à Administração Pública o dever de motivar de forma clara e consistente 

eventual redução da cota reservada, demonstrando, com base em elementos 

objetivos, a inviabilidade ou inadequação da aplicação do percentual no caso 

concreto. A ausência dessa justificativa técnica configura afronta ao regime jurídico 

de proteção às micro e pequenas empresas e pode caracterizar violação aos 

princípios constitucionais do tratamento favorecido às empresas de pequeno porte e 

da ordem econômica, previstos, respectivamente, nos arts. 179 e 170, inciso IX, da 

CRFB/1988. 

Além disso, a não alocação adequada da cota legalmente prevista compromete a 

própria efetividade da política pública de fomento às ME/EPPs, esvaziando seu 

potencial de promover o desenvolvimento econômico e social, bem como de ampliar 

a competitividade e a diversidade de fornecedores no mercado de compras públicas. 

Conheça, também, decisão do TCU em matéria semelhante: Acórdão 1819/2018 – Plenário. 

 

 

 

https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0009952025
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia-selecionada/cota%2520microempresa/%2520COPIAAREA%253A%2528%2522Licita%25C3%25A7%25C3%25A3o%2522%2529/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
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TC 8.584/2025 (Representação, Relator Eduardo Tuma) 

Licitação. Consórcio. Poder discricionário. 

A vedação à participação de empresas em consórcio nas licitações públicas não 

configura, por si só, restrição indevida à competitividade. Cabe à Administração 

avaliar, na fase de planejamento da contratação, a conveniência e a oportunidade da 

admissão ou não de consórcios, considerando a natureza do objeto e as condições 

de sua execução. 

Diante de circunstâncias que dizem respeito à especificidade metodológica e à baixa 

oferta de potenciais fornecedores, a vedação não se traduz em afronta aos princípios 

da isonomia e da ampla competitividade, mas em exercício regular da 

discricionariedade técnica da Administração, constituindo providência legítima voltada 

à preservação da eficiência, da segurança jurídica e do resultado útil da contratação, 

desde que esteja devidamente motivada e fundamentada em elementos técnicos 

objetivos extraídos do caso concreto; demonstrada a adequação, a necessidade e a 

proporcionalidade da medida em relação aos objetivos da contratação; observado o 

disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Conheça, também, decisão do TCU em matéria semelhante: Acórdão 1711/2017 – Plenário; Acórdão 1.165/2012 

– Plenário. 

 

TC 6.051/2025 (Representação, Relator Roberto Braguim) 

Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade. Qualificação técnico-

profissional. 

É legítima a exigência de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em procedimento 

licitatório quando demonstrada, de forma tecnicamente justificada, a complexidade do 

objeto contratado, configurando medida proporcional para aferição da capacitação das 

licitantes e garantia da adequada execução contratual, nos termos do art. 67 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

Conheça, também, decisão do TCU em matéria semelhante: Acórdão 2326/2019 – Plenário. 

 

 

 

 

 

 

https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0131452024
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2275030%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/jurisprudencia-selecionada/%22JURISPRUDENCIA-SELECIONADA-17872%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/jurisprudencia-selecionada/%22JURISPRUDENCIA-SELECIONADA-17872%22
https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0060512025
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/jurisprudencia-selecionada/JURISPRUDENCIA-SELECIONADA-79794
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TC 5.947/2018 (Acompanhamento, Relator Roberto Braguim) 

Contrato. Obras e serviços de engenharia. Medição. Quantidade superior à 

executada.  

A medição e o consequente pagamento por serviços em quantidade superior à 

efetivamente executada configuram irregularidade grave, por caracterizarem 

pagamento sem causa jurídica, em afronta ao art. 63 da Lei Federal n.º 4.320/1964 e 

ao art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, ensejando prejuízo ao erário.  

 

 

Elaboração: Núcleo de Jurisprudência e Súmula 

 

https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0059472018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://portal.tcm.sp.gov.br/Pagina/11235

